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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2021– PROCESSO Nº. 077/2021 
 
 A Prefeitura Municipal de Buenópolis-MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 
08:00 horas do dia 11(onze) de janeiro de 2022, no Prédio da Prefeitura, situado a Rua Ataliba Pereira,99 – 
Centro, nesta Cidade, será realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão Presencial nº. 030/2021, do tipo "MENOR PREÇO", 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO POR LOTE”, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido 
no presente Edital e seus anexos. 
1. DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a aquisição de relógio de ponto biométrico com software e instalação, 
conforme Anexo I. 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
2.1- Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
2.2 - Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com o Município, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio. 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3.1- Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente 
pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 
03 (três) dias úteis. 
3.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
3.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do 
Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame 
 4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1.  A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
4.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
I - documento oficial de identidade; 
II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam 
expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo II). 
4.4 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos documentos 
comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e cópia do documento 
de identidade de quem recebe poderes. 
4.5 Em se tratando de microempresa –ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta condição 
será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, 
sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 
4.6 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
4.7 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
4.8 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
5.1. – No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará ao Pregoeiro e seus 
auxiliares: 
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo V (a 
referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 
b) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 
c) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 
5.2. – Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos proponentes. 
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5.3. - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a realização 
deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil 
subseqüente, independentemente de nova comunicação. 
6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
6.1 Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e 
“Habilitação”. 
6.2 Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o número 
e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitação", na forma dos incisos I e II a seguir: 
 I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG - PREGÃO Nº. 030/2021 
LICITANTE: ___________________________________ENVELOPE Nº. 1 (Proposta de Preço) 
 

II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG - PREGÃO Nº. 030/2021 
LICITANTE: ___________________________________ENVELOPE Nº 2 (Documentos de Habilitação) 
 
6.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município, ou por meio 
de publicação em órgão de imprensa oficial. 
6.4 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preços. 
6.5 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles referentes à 
proposta de preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
6.6 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do 
estabelecimento da empresa que emitirá a Fatura. 
7 – DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº. 1 
7.1. – São requisitos da proposta de preço: 
a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, devendo 
preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone, número de fax da empresa licitante 
e dados bancários. 
b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado; 
c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo III deste edital; 
d) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para 
entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93; 
e) no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração da prestação dos serviços, deverão ser 
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas 
e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo 
admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 02 
PESSOA JURÍDICA: 
8.1.Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 
8.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
8.1.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição 
de seus administradores; 
8.1.3.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
8.1.4.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
8.2.Quanto à REGULARIDADE FISCAL, apresentará: 
8..2.1.Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
8..2.2.Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
8.2.3.Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de situação 
para com a Seguridade Social; 
8.2.4.Prova de Regularidades com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente na forma da lei. 
8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual.  
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8.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 
8.3.Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 
8.3.1.Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de emissão de até 90 (noventa) 
dias antes da abertura da sessão. 
8.4. Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA. 
8.4.1- Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 
comprovem que a licitante está executando, ou executou, serviços compatíveis em características com o objeto 
da licitação, devendo o(s) atestado(s) conter o nome completo do responsável, assinatura com firma reconhecida 
em cartório do mesmo, CNPJ, endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outra forma de 
que o Pregoeiro, possa valer-se para manter contato com o(s) atestador(es) durante o certame. 
8.5. Deverão ainda, as licitantes, Pessoas físicas ou jurídicas, apresentarem as seguintes declarações: 
8.5.1. Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditivo da habilitação (art. 32, § 2º, Lei 8.666/93), 
conforme ANEXO VI. 
8.5.2. - Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital (Anexo VII). 
8.5.3.Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, na forma da Lei, conforme ANEXO VIII; 
8.6. O documento relacionado neste item referir-se-á sempre ao domicílio da empresa. 
8.7 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ 
da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 
9.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais 
baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento), superior àquela, poderão fazer novos lances verbais 
e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 
9.2. – Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
9.3. – No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até proclamação do vencedor. 
9.4. – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio, para determinação 
da ordem de oferta dos lances. 
9.5. – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem 
decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação. 
9.6. – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
9.7. – Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste 
edital. 
9.8. – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades previstas neste Edital. 
9.9. – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 
Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
9.10. – Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente, 
para que seja obtido o melhor preço. 
9.11. – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as LICITANTES 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.12. – Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa – 
ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) 
superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 
123/2006. 
9.12.1 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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9.12.1.1 – a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar 
no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 
9.12.1.2 – apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
9.12.1.3 – não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput 
desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.12.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresenta melhor oferta. 
9.13. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
9.14. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições da Lei 
Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço por Lote. 
9.15. – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados 
em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
9.16. – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor 
a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado 
e que ofertar o menor preço global por Lote. 
9.17. – Será desclassificada: 
a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 
b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 
9.18. – Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 
da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
9.19 – A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer informação, 
acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
9.20. – Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
10 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
10.1. – Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – “Habilitação” do licitante 
cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
10.2. – Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente ou por 
servidor designado para o pregão. 
10.3 – As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
10.3.1 – Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar preço inferior ao menor 
preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
10.3.2 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
10.3.3 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 
concedidos. 
10.3.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
10.4 – Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as exceções 
previstas no edital. 
10.5 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, e o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de 
classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
10.5 – O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 
11 – DA ADJUDICAÇÃO 
11.1. – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
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11.2. – Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará 
as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 
Pregoeiro poderá negociar com o proponente, para que seja obtido o melhor preço por Lote. 
11.3. – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso, sob pena de decadência do direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à síntese 
das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas 
para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do 
prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em secretaria. 
12 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1. – Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão pública do Pregão, terá 
ela o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
12.2. – As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos 
para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 
12.3. – A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade 
dos recursos. 
12.4. – As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 
12.5. – O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 
12.6. – A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 12.1., importará a decadência do direito de 
recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 
12.7. – O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.8. – A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, mediante publicação 
no Diário Oficial do Município. 
12.9. – Não serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente apresentadas. 
13 – DO RECEBIMENTO 
13.1. – Os serviços deverão ser prestados nos locais designados pela Secretaria Municipal de Administração, 
conforme Anexo I. 
13.2. – A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve obrigatoriamente ser entregue no setor de Contabilidade, 
na prefeitura municipal. 
14 - DOS ENCARGOS 
14.1 Incumbe à Contratante: 
14.1.1 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Nota de Empenho; 
15. DA EXECUÇÃO 
15.1 A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas quantidades do material objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor da Nota de Empenho. 
16. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
16.1 Os serviços objeto do presente edital serão prestados pelo preço constante na proposta da licitante 
vencedora. 
16.2 O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, até o 10º(décimo) dia útil, ao mês subseqüente 
da prestação dos serviços após a emissão da nota fiscal de prestação de serviços. 
17- DAS PENALIDADES 
17.1. - Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da 
aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos. 
17.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento 
do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 
17.2.1. Advertência; 
17.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, sobre o 
valor da parcela, por ocorrência; 
17.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) 
dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 
17.2.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 
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d) descumprimento de cláusula contratual. 
17.3. - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
17.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Buenópolis-MG, 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 
pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
18 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. – As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária nº 
02.03.10.02.061.0046.2004.3.3.90.35.00-61. 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital. 
19.2 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
19.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 
19.4  O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
19.5 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
19.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 
da sessão pública de pregão. 
19.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da aquisição.   
19.8. - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 
19.9  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de 
preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
19.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da 
Comarca de Buenópolis-MG. 
19.11 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para 
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 
19.12 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, no endereço: Rua Ataliba Pereira, 99 – Centro, até 05 
(cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone-e-
mail: licitacao@buenopolis.mg.gov.br. 
19.13 Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal, no endereço referido no preâmbulo deste Edital.  
19.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

Buenópolis-MG, 25 de outubro   de 2021. 
 
 
 

________________________________________________ 
Pregoeiro 
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ANEXO I AO EDITAL PREGÃO Nº. 030/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 077/2021. 
 
01.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: A aquisição dos objetos tem propósito de auxiliar o pleno 
funcionamento dos setores que compõem  
a estrutura organizacional dos órgãos vinculados a Prefeitura Municipal de Buenópolis/MG.  
1.1.A presente aquisição está relacionada em modernizar a forma de tratamento do ponto dos servidores  
com a implantação do registro eletrônico de ponto, a qual possibilitará: verificar o efetivo cumprimento de  
carga horária dos agentes públicos; ampliar os mecanismos de gestão, transparência, racionalização  
administrativa (menos papel, economicidade); fidedignidade dos registros. 
02. OBJETO: Constitui objeto do presente edital a aquisição de relógio de ponto biométrico (instalação, 
configuração, manutenção, assistência técnica e atualização durante a vigência de garantia) de relógios de ponto 
eletrônico que atenderão as necessidades da PMB/MG, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste com software e instalação, em conformidade com a descrição abaixo: 

LOTE 01 

Item Qtde Unid. Descrição Material/Serviço 

001 11 UND RELOGIO  DE PONTO  BIOMETRICO: CERTIFICADO PELO INMETRO, HOMOLOGADO PELA 

PORTARIA 1.510/2009 DO MINISTERIO DO TRABALHO  E EMPREGO. FORMAS DE 

IDENTIFICAÇÃO LEITOR BIOMETRICO DE IMPRESSÃO DIGITATAL OPTICO  DE  500 DPI, 

LEITOR DE CARTÃO POR  APROXIMIDADE RFID. IDENTIFICAÇÃO DE USUÁRIOS  ATRAVES 

DE SENHA NUMERICA. IMPRESSORA  PARA EMISSÃO DE TICKETS  COM CORTE 

AUTOMATICO, CAPACIDADE PARA BOBINAS DE 300 METROS. VARIOS TIPOS  DE 

COMUNICAÇÃO, INCLUINDO  TCP/IP E USB ( PEN DRIVE) NATIVOS; 3G E WI-FI 

(OPCIONAIS).  SISTEMA DE IMPORTAÇÃO  E EXPORTAÇÃO DE DADOS VIA PEN  DRIVE. 

POSSUI  GERENCIADOR  WEB BROWSER EMBARCADO  PARA CADASTRO E 

CONFIGURAÇÕES, COM  ACESSO ATRAVES DE QUALQUER NAVEGADOR DE INTERNET, 

SEGURO CONTRA  FRAUDES, POSSUI COMUNICAÇÃO  PROTEGIDA POR CRIPTOGRAFIA 

E SENSORES INTERNOS QUEE  BLOQUEIAM O USO  EM CASO  DE  TENTATIVA DE 

VIOLAÇÃO, ALEM DE TER SEUS DADOS FISCAIS ASSINADOS DIGITALMENTEE.  NOBREAK 

INTERNO PARA FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO NA  FALTA DE ENERGIA ELETRICA. 

GARANTIA DE 12 MESES. RELOGIO  DE PONTO  BIOMETRICO: CERTIFICADO PELO 

INMETRO, HOMOLOGADO PELA PORTARIA 1.510/2009 DO MINISTERIO DO TRABALHO  E 

EMPREGO. FORMAS DE IDENTIFICAÇÃO LEITOR BIOMETRICO DE IMPRESSÃO DIGITATAL 

OPTICO  DE  500 DPI, LEITOR DE CARTÃO POR  APROXIMIDADE RFID. POSSUI INTERFACE 

COM TECLADO  E TELA TOUCH SCREEN E TECLADO INTEGRADO SENSIVEL AO TOQUE. 

TAMBEM  POSSUI 18 TECLAS EMBORRACHADAS EM ALTO RELEVO, SENDO 10 EM 

PADRÃO  TELEFONICO  E 8 TECLAS ADICIONAIS DE FUNÇÃO. IDENTIFICAÇÃO DE 

USUÁRIOS  ATRAVES DE SENHA NUMERICA. IMPRESSORA  PARA EMISSÃO DE 

TICKETS  COM CORTE AUTOMATICO, CAPACIDADE PARA BOBINAS DE 300 METROS. 

VARIOS TIPOS  DE COMUNICAÇÃO, INCLUINDO  TCP/IP E USB ( PEN DRIVE) NATIVOS; 3G 

E WI-FI (OPCIONAIS).  SISTEMA DE IMPORTAÇÃO  E EXPORTAÇÃO DE DADOS VIA 

PEN  DRIVE. POSSUI  GERENCIADOR  WEB BROWSER EMBARCADO  PARA CADASTRO E 

CONFIGURAÇÕES, COM  ACESSO ATRAVES DE QUALQUER NAVEGADOR DE INTERNET, 

SEGURO CONTRA  FRAUDES, POSSUI COMUNICAÇÃO  PROTEGIDA POR CRIPTOGRAFIA 

E SENSORES INTERNOS QUEE  BLOQUEIAM O USO  EM CASO  DE  TENTATIVA DE 

VIOLAÇÃO, ALEM DE TER SEUS DADOS FISCAIS ASSINADOS DIGITALMENTEE.  NOBREAK 

INTERNO PARA FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO NA  FALTA DE ENERGIA ELETRICA. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

002 02 SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO BIOMÉTRICOS COM 

TREINAMENTO IN-LOCO PARA USUARIOS E ADMINISTRADORES - LOCALIDADE 

CURIMATAÍ (50KM) 

003 01 SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO BIOMÉTRICOS COM 

TREINAMENTO IN-LOCO PARA USUARIOS E ADMINISTRADORES - LOCALIDADE PÉ-

DE-SERRA(82KM) 
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004 01 SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO BIOMÉTRICOS COM 

TREINAMENTO IN-LOCO PARA USUARIOS E ADMINISTRADORES - LOCALIDADE 

SALOBRO(20KM) 

005 07 SV SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO BIOMÉTRICOS COM 

TREINAMENTO IN-LOCO PARA USUARIOS E ADMINISTRADORES - ZONA URBANA 

006 03 SV SOFTWARE DE PONTO VITALICIO PARA ATE 100 FUNCIONARIOS 

007 02 SV SOFTWARE DE PONTO VITALICIO PARA ATE 20 FUNCIONARIOS 

008 06 SV SOFTWARE DE PONTO VITALICIO PARA ATE 50 FUNCIONARIOS 

 
03. O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias uteis, contados do(a) recebimento da Ordem de  
Fornecimento e/ou Nota de Empenho, ou ainda outro documento equivalente, em remessa única, no endereço 
indicado pelo Setor Requisitante. 
04. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo  
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as  
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
4.1. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as  
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de  
05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das  
penalidades.  
4.2. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento  
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante  
termo circunstanciado.  
5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo  
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do  
prazo.  
5.5.2. Após o recebimento definitivo por parte do Órgão responsável pelo pedido, o mesmo convocará a  
fornecedora para realizar as instalações nas localidades indicadas pelo Setor Requisitante,  
 
acompanhada por um representante da Administração, devidamente nomeado e com conhecimentos técnicos  
suficientes para auxiliar a contratada.  
5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos  
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
05.DA MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ATUALIZAÇÃO DE VERSÕES  
5.1. Os serviços deverão cobrir defeitos de fabricação, abertura de chamados técnicos e atualização de  
versões de software/firmware pelo período mínimo de 12 (doze) meses, englobando peças e serviços;  
5.1.1. Excluem-se da garantia os danos decorrentes do mau uso por parte do CONTRATANTE.  
5.2. Durante a vigência dos serviços, chamados técnicos, sem limite de quantidade, poderão ser abertos  
em dias úteis, das 8h00 às 17h00 horas, mediante e-mail.  
5.2.1. Os chamados técnicos deverão ser atendidos no prazo máximo de 02 (dois) dias útéis;  
5.3. Os reparos necessários deverão ser realizados no próprio local de instalação do equipamento;  
5.4. O problema, caso comprovado, deverá ser sanado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a  
abertura do chamado técnico, sendo que, quando não for possível solucionar o problema no prazo estipulado,  
caso autorizado pelo Contratante, deverá ser fornecido outro equipamento / software / solução de igual  
configuração ou superior, até resolução do problema;  
5.5. Durante a execução dos serviços de suporte técnico, somente poderão ser utilizadas peças e  
componentes novos e originais;  
5.6. Eventuais atualizações de software/firmware lançadas durante a vigência dos serviços deverão ser  
instaladas nos equipamentos adquiridos sem ônus adicional.  
06.SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E CONFIGURAÇÃO:  
6.1. Os serviços deverão ser prestados nas localidades indicadas pelo Setor Requisitante:  
6.1.1. Instalação física dos relógios;  
6.1.2. Instalação do software de gerência;  
6.1.3. Configuração básica de conectividade entre software de gerência e os relógios instalados;  
6.1.4. Configuração remota dos relógios, abrangendo ao menos:  
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6.1.4.1. Configuração de data/hora;  
6.1.5. Transferência de Conhecimento para no mínimo 02(dois) servidores de cada Órgão participante do  
registro de preços onde o equipamento for instalado, com duração mínima de 04 horas.  
6.1.6. Os serviços serão considerados concluídos quando for possível:  
6.1.6.1. Cadastrar digitais de um servidor / estagiário / da Unidade onde o equipamento for instalado;  
07.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. São obrigações da Contratante:  
7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente  
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no  
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor  
especialmente designado;  
7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e  
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com  
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano  
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
08.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,  
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do  
objeto e, ainda:  
8.1.1. efetuar a entrega e instalação do objeto em perfeitas condições de uso   no local indicado pelo fiscal do 
contrato ou gestor do 
contrato, conforme especificações, prazo e local constantes  
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as  
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
8.1.1.1. Em caso de equipamentos e equivalentes, o objeto deve estar acompanhado do manual do  
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17  
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 12.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas 
expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto  
com avarias ou defeitos;  
8.1.3. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da  
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
8.1.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,  
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
8.1.5.. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
09.DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
10.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que  
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;  
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto  
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  
11.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e  
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a  
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive  
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios  
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes  
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com  
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente  
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e  
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
12. DO PAGAMENTO  
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento  
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da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente  
indicados pelo contratado.  
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso  
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da  
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante  
atestar a execução do objeto do contrato 16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade  
fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29  
da Lei nº 8.666, de 1993.  
12.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as  
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018  
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,  
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,  
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada  
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a  
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para  
pagamento.  
12.6. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por  
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente  
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
12.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar  
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou  
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado  
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá  
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da  
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios  
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
12.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão  
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se  
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
12.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de  
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,  
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
12.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar  
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele  
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de  
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
12.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de  
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante 
ntre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte  
fórmula:  
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX) 𝐼 = (6/100) 
365 I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6%  
 
 
13. DO REAJUSTE  
13.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite  
para a apresentação das propostas.  
13.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  
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praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou produtos registrados,  
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições  
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.  
13.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo  
superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos preços aos  
valores praticados pelo mercado.  
13.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus  
preços aos valores de mercado.  
13.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado  
serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
13.1.2.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo  
mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  
13.1.2.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da  
emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e  
comprovantes apresentados; e  
13.1.2.3.2. Convocar as demais Fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de negociação.  
13.1.2.4. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de  
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  
15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo inidôneo;  
15.1.4. cometer fraude fiscal;  
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à  
CONTRATADA as seguintes sanções:  
15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos  
para a Contratante;  
15.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;  
15.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa  
da contratada;  
15.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota  
de Empenho;  
15.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras obrigações  
previstas neste edital e seus anexos.  
15.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser  
descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, ou cobrada diretamente  
da empresa, amigável ou judicialmente;  
15.2.7. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será  
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
15.2.8. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela  
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
15.2.9. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou  
Municípios pelo prazo de até cinco anos;  
15.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em  
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 18.1 deste Termo de Referência.  
15.2.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto  
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria  
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante  
pelos prejuízos causados;  
15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA  
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  
15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou  
profissionais que:  
15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de  
quaisquer tributos;  
15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
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15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos  
praticados.  
15.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que  
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº  
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  
15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem  
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.  
15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a  
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,  
a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta  
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio  
da proporcionalidade.  
15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração  
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública  
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da  
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e  
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de  
Responsabilização - PAR.  
15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à  
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão  
seu rito normal na unidade administrativa.  
15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos  
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes  
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União, Estado e Município,  
e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fornecedores, por  
igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais.  
16.DA GARANTIA: 
16.1.A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima de  
no mínimo 12 (doze) meses, ou, pelo prazo fornecido pelo fabricante, se  
superior. O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo  
de Recebimento Definitivo dos produtos.  
 

 
ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. ___/2021 

 
 
 
 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ........................................, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº .................................. e CPF nº ......................................, a participar da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de ______________., na modalidade Pregão, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ........................................, CNPJ nº 
............................................, bem como formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 
 

 
................, ......... de .................................. de ............. 

 
 
 

Assinatura do Dirigente da Empresa 
(Reconhecer firma como pessoa jurídica) 

 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da empresa, 
caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
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2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há necessidade da 
apresentação do estatuto ou contrato social. 
 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento público, não é 
necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 
 
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento particular, é 
necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa, se o reconhecimento 
de firma for pessoa física. Se o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a 
apresentação daqueles documentos da empresa. 
 
5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento ou a 
procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO III - PROCESSO LICITATORIO Nº. 077/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2021. 

  
PREGÃO PRESENCIAL  Nº XXXX/2021-SRP - PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2021. 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2021, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE ..................................... 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

...........       

TOTAL POR EXTENSO:  

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BUENÓPOLIS/MG, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I. 
6 TODOS OS EQUIPAMENTOS/PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU 
DE MÁ QUALIDADE. 
 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IV AO EDITAL PREGÃO Nº. 030/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 077/2021 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PREGÃO Nº ........................ - PROCESSO Nº ............................. -VALIDADE: 12 MESES. 

 
Aos ___(  ) dias do mês de  ______ de ______, na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal de 
Buenópolis/MG, situada na Rua Ataliba Pereira, 99, centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Célio 
Santana, inscrito no CPF sob o nº 322.310.676-68, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão para 
REGISTRO DE PREÇOS Nº____ /2021 por deliberação do pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por ele homologada 
conforme PROCESSO Nº______/2021 , RESOLVE registrar os preços para os fornecimentos constantes nos anexos 
desta ata,  beneficiário ______________,inscrito no CNPJ Nº___________________ com sede a ___________, 
neste ato representado por ______________,portador do CPF nº______________ conforme quadro abaixo: 
01 - DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços para Aquisição de relógio de ponto biométrico com software e 
instalação, conforme especificações e condições estabelecidas nesta Ata de Registro de    Preços,  proposta vencedora, edital   
Processo 077/2021 e anexos, independentemente de transcrição. 
02.CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
2.1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ ( )para 12 (doze) 
meses, sendo: 
03.CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1. A entrega dos produtos será a critério da Administração Municipal, e as quantidades são estimadas para 12 (doze) meses. 

3.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues somente mediante requisição oficial prévia autorizada, encaminhada pelo 
Departamento de Compras deste Município (não sendo aceitos, sob qualquer hipótese, precipuamente para fins de pagamento, produtos 
entregues e não requisitados). 

3.3. Após o envio da requisição, o que será feito mediante comunicado por e-mail e por telefone, o produto/serviços deverá ser 
entregue dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias uteis  após o recebimento da requisição. 
3.3.1. Se no ato da entrega/prestação dos serviços, for constatado que o material for inferior com os parâmetros de qualidade segundo o 
termo de referência e segunda norma e certificados exigidos em lei, e conforme itens inseridos no parágrafo três na sua totalidade 
informaram que os mesmos serão devolvidos ficando a empresa fornecedora a cargo do pagamento de taxas, notas, frete e etc., e 
efetuando a troca dos mesmo de no prazo máximo de 05(cinco) dias. 
3.3.2. Os materiais deverão obedecer a critérios de avaliação que estão constando neste termo de referência, tendo como base o 
padrão mínimo de qualidade e o ISO (quando houver) e normas que estão no quadro acima, sendo que isto serve como comprovação de 
qualidade e garantia dos materiais adquiridos. 

3.4. A DETENTORA compromete-se a efetuar a manutenção dos preços inseridos em Ata de Registro de Preços pelo período correspondido 
entre a assinatura da Ata de Registro de Preços e o período de 12 (doze) meses. 

3.5. A DETENTORA sujeitar-se-á à fiscalização de todos os produtos no ato da entrega/prestação dos serviços, reservando-se à 
ADMINISTRAÇÃO, através do responsável, o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições 
satisfatórias, assim consideradas as mínimas condições de uso. 

3.6. A fiscalização, durante a execução do objeto da Ata de Registro de Preços será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de 
Buenópolis/MG e não exclui nem reduz a responsabilidade da DETENTORA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 
e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

3.7. Quaisquer exigências da Fiscalização da Ata de Registro de Preços inerentes ao objeto da mesma deverão ser prontamente 
atendidas pela DETENTORA. 

3.8. A DETENTORA responde, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à Administração e/ou a 
terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, e deve comunicar imediatamente, por escrito, à Prefeitura de 
Buenópolis/MG, através do fiscal da Ata de Registro de Preços formalmente designado pela autoridade superior, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional. 
3.9.O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as especificações constantes neste instrumento e, em 
consonância com a proposta apresentada pela DETENTORA no processo licitatório que originou a celebração desta Ata de Registro de 
Preços. 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação pelo Setor Competente. 

3.10. Recebido o objeto, nos termos dos parágrafos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da DETENTORA para efetuar a substituição do mesmo. 

3.11. O objeto da presente licitação será recebido pela Administração no prazo de 10 (dez) dias uteis  após o recebimento da 
requisição oficial emitida pela Administração e, havendo qualquer anormalidade constatada, será devidamente comunicado à DETENTORA 
para que esta providencie a correção e ou substituição do produto de imediato, especificando a irregularidade do produto, o lote e demais 
observações pertinentes. 
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3.12. Caso a empresa DETENTORA continue reiteradamente a apresentar objeto/serviços  que não esteja em conformidade com 
as especificações previstas no Edital, o fato será considerado como inexecução total, gerando a rescisão da Ata de Registro de 
Preços com a consequente aplicação das penalidades cabíveis ao caso. 

3.13. Na hipótese do Item acima, é facultada à Administração convocar a licitante classificada em segundo lugar para se quiser, fornecer 
o objeto pelo preço originalmente contratado pela licitante vencedora do certame. 
04.CLÁUSULA QUARTA: PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos serão somente dos produtos requisitados, através de requisição oficial, encaminhados pelo Departamento de Compras 
do Município de Buenópolis/MG. 
4.2. Os preços praticados serão os constantes da respectiva Ata de Registro de Preços, mantendo-se inalterados durante este 
período. 
4.3.A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela DETENTORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas de preços, número do certame e da Ata de Registro de Preços respectivos, não se admitindo 
Notas Fiscais/aturas emitidas com outros CNPJs. 
4.4.O pagamento será programado para 30 (trinta) dias, contados da apresentação do documento fiscal e mediante a comprovação 
de entrega e recebimento do item solicitado (juntado o documento de requisição), devidamente acostado na respectiva Nota Fiscal, 
atestado através de servidor especialmente designado, respeitada a ordem de pagamento e respectivas normas fiscais e contábeis que 
regem a Administração Pública. 
4.5. Em sendo entregue documentação irregular, ou em desconformidade com a correspondente medição, o prazo de pagamento 
será interrompido e reaberto somente após a efetiva readequação da documentação fiscal 
pertinente. Nesta hipótese, não será devido pela Administração ressarcimento, atualização monetária, juros ou de qualquer maneira 
readequação dos valores apresentados. 
4.6. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da ADMINISTRAÇÃO observado, no que couber, as 
disposições constantes na Lei Federal n.º 8.666/93. 
4.7.O transporte e a entrega dos produtos nos locais designados e os custos com  montagem e desmontagem no local da 
prestação dos serviços , correrão por conta da DETENTORA, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 
4.8.Fica reservado a ADMINISTRAÇÃO durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, o direito de solicitar amostra de qualquer 
um dos produtos para realizações de testes que comprovem a qualidade dos produtos cotados. 
05.CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO DAS DESPESAS 

5.1. A despesa decorrente com a contratação do objeto desta licitação correrá através das seguintes dotações orçamentárias, 
suplementadas se necessário: 
5.2.Em havendo necessidade de suplementação e ou prorrogação da dotação orçamentária, tal procedimento será feito por mero 
apostilamento. 
06.CLÁUSULA SEXTA: DAS SANÇÕES 
6.1. A DETENTORA que ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou o lance, falhar ou fraudar 
na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com o Município de Buenópolis/MG, sem prejuízo das sanções impostas pela legislação vigente. 
6.2. Na hipótese de descumprimento das normas desta Ata de Registro de Preços ou da inexecução total ou parcial da entrega, 
o MUNICÍPIO, garantido a apresentação de prévia defesa, aplicará à DETENTORA, sem prejuízo da responsabilização civil e penal 
cabíveis, as seguintes sanções: 

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município por um prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

b) multa, na seguinte forma: 

b.1) De 1% (um por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do item, nesse último caso quando a licitação tenha 
sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela da Ata de Registro de Preços 
ou do item inadimplido, por dia de atraso no cumprimento de quaisquer de suas obrigações previstas na Ata de Registro de Preços, 
durante o período de 30 (trinta) dias, sendo aplicado em dobro findo este prazo; 

b.2) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do item, nesse último caso quando a licitação 
tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela da Ata de Registro de 
Preços ou do item inadimplido, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata de Registro de Preços, e aplicada em dobro na sua 
reincidência; 

b.3) Na hipótese de descumprimento das exigências referentes às especificações técnicas, ou de quaisquer disposições desta 
Ata de Registro de Preços, bem assim, atraso superior a 15 (quinze) dias, a DETENTORA ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) 
do valor total do objeto; 

b.4) As multas que se referem os itens “b.1” e “b.2”, uma vez aplicadas e para efeito de cobrança, serão automaticamente 
deduzidas do pagamento `a credora; 

b.5) As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes. 
6.3. A sanção estabelecida na letra “a” do subitem “5.2” poderá ser aplicada juntamente com a da letra “b” e subitens, facultada a 
defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
6.3.1.A sujeição da aplicação das penalidades ao exercício do contraditório não impede a Administração de a bem do interesse público, 
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rescindir a Ata de Registro de Preços de forma unilateral e imediata, ocasião em que a defesa e o recurso administrativo não terão efeito 
suspensivo; 
6.3.2. Os recursos contra a penalidade de multa, suspensão de contratação e declaração de inidoneidade terão efeito suspensivo; 
6.4.Os referidos valores das multas serão fixados em reais e atualizados pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE) 
na data de sua liquidação; 
6.4. Sem prejuízo do exercício do contraditório, as penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão deixar de ser 
aplicadas, pela metade, caso a DETENTORA demonstre que promoveu atos que reduziram efetivamente os danos resultantes de sua 
conduta, ou ainda, no caso de culpa recíproca. 
6.4.1. Se a redução dos danos for completa, as penalidades poderão ser reduzidas em até 2/3 (dois terços); 
6.5.A demonstração dos fatos ensejadores da penalidade, bem como da redução a que se referem os itens 6.4 e 6.4.1, serão efetuadas 
em procedimento próprio e posteriormente submetidas à análise do Departamento de Negócio Jurídico, para recomendação das 
providências cabíveis. 
07.CLÁUSULA SETIMA: RESCISÃO 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido caso ocorram as hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8666/93. 

7.2. A rescisão da Ata de Registro de Preços observará, ainda, no que tange à sua forma, o previsto no artigo 79 da Lei 8666/93, 
atendido o critério de conveniência ao serviço público. 

7.3. As consequências decorrentes da rescisão contratual observarão, no que couber, o previsto no § 2º do art. 79 e art. 80 da Lei 
8666/93. 

7.4. Fica ainda entendido que a CONTRATANTE poderá declarar rescindido a Ata de Registro de Preços, independentemente 
de prévia interpelação de procedimento judiciais, em caso de falência, concordata, instauração de processo de recuperação judicial ou 
dissolução da DETENTORA, bem como qualquer alteração do quadro acionário da DETENTORA sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE. 
08.CLÁUSULA OITAVA: VIGÊNCIA 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços vigerá a partir da data de sua assinatura pelo prazo correspondente a 12 (doze) meses, 
vinculado à entrega total dos produtos, pelo que poderá ser prorrogado, se houver interesse do Município e previsão legal. 

8.2. Em caso de término do prazo acima estipulado e, havendo produto a ser retirado pela Administração, observado o interesse 
público, a prorrogação poderá acontecer dentro dos parâmetros legais e desde que as condições permaneçam vantajosas para a 
CONTRATANTE. 

8.3. A DETENTORA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
09.CLÁUSULA NONA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

9.1. Obrigam-se, tanto os servidores desta Administração Pública quanto a CONTRATADA / DETENTORA, dentre outros 
princípios, aos postulados da legalidade, moralidade, isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e da promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável; 

9.2. A CONTRATADA / DETENTORA deverá observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e à aquisição 
proposta no presente instrumento, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas, estando 
sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira; 
10.CLÁUSULA DÉCIMA: OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
10.1.A DETENTORA, para fornecer os produtos, objeto do presente instrumento contratual, obrigar-se-á: 
10.1.1.Realizar a entrega dos produtos especificados na presente licitação, respeitando as ordens emanadas do Setor Competente da 
CONTRATANTE. 
10.1.2.Utilizar pessoal devidamente habilitado e qualificado para o transporte, manuseio e tudo o mais necessário à entrega dos 
produtos, bem como fornecer os equipamentos de segurança necessários e equipamento de proteção individual (EPI) aos seus 
funcionários, se necessário. 
10.1.3.Fornecer os produtos de acordo com as especificações de quantidade solicitadas pela CONTRATANTE e em atenção aos critérios 
de qualidade determinados pelas normas em vigor, respondendo pelas imperfeições constatadas. 
10.1.4.Aceitar os prazos e condições de pagamentos previstos nesta Ata de Registro de Preços e em seus anexos. 
10.1.5.Manter o padrão de qualidade dos produtos, na forma como foram aprovados quando da fase habilitatória. 
10.1.6. Executar o contrato e a entrega do equipamento devidamente entregue e instalado no local indicado pelo 
fiscal do contrato ou gestor do 
contrato, bem como deve ser instalado o software  nos computadores a serem indicados. 
solicitante, bem como deverá ser instalado o software em dois computadores a serem indicados; 
10.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto desta Licitação, não podendo ser arguido, para efeito de 
exclusãode sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do 
fornecimento do Objeto. 
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

11.1.1. Efetuar as solicitações dos produtos por escrito à DETENTORA. 
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11.1.2. Efetuar os pagamentos dentro dos prazos e condições previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

11.1.3. Aplicar as penalidades nos casos previstos nesta Ata de Registro de Preços. 

11.1.4. Proceder a vistoria dos produtos através de profissional qualificado. 
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A DETENTORA deverá ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades do local de entrega do objeto desta licitação, 
não podendo invocar, posteriormente, o desconhecimento como fato impeditivo do perfeito cumprimento das obrigações assumidas ou para 
cobrança de serviços extras. 

12.2. Havendo a alteração dos endereços indicados para a entrega, a CONTRATANTE comunicará à DETENTORA com 
antecedência prévia de 24 (vinte e quatro) horas, anteriores a qualquer entrega programada. 

12.2. Em havendo divergência entre as informações contidas neste instrumento e do Edital e demais anexos, prevalecerão as 
deste último. 

12.3. Durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Buenópolis/MG poderá requerer do município 
sede do licitante, informações relacionadas ao alvará de funcionamento, bem como atestados de vistoria realizados pela Vigilância 
Sanitária local. Caso o órgão fiscalizador encontre irregularidades, serão adotadas providências para o cancelamento da Ata de Registro 
de Preços. 
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NOVAÇÃO 
13.1. A eventual tolerância de uma das partes não implica em novação das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços. 
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO 
14.1. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da comarca de 
Buenópolis/MG, não obstante outro domicílio que a DETENTORA venha a adotar, ao qual expressamente renúncia. 
14.2.E, por assim, estarem justos, combinados e formalizados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições contidas nas 
cláusulas da presente Ata de Registro de Preços, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-a em (cinco) vias na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
14.3. Fica eleito o foro desta Comarca de  Buenópolis/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
 

______________________________, _______________de _______ de __________ 
 
 
 
 

           _________________________________________                         __________________________________________ 
                                 Célio Santana 
                              Prefeito Municipal 

                                                                                         
 
 
Testemunhas: _______________________________________________          __________________________________________________ 
                         CPF nº:                                                                                            CPF: 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº. 

10.520/2002 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
A Empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ Nº ________________________, 
sediada à ___________________________ Bairro ___________________ CEP _______________, declara sob 
as penas da Lei, que tem ciência e cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no item 08 do 
edital e das sanções estabelecidas no item 17 do edital nos casos de não celebrar o contrato ou deixar de entregar 
documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto deste 
certame licitatório, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–me de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 

_______________________ , ______ de ___________ de ____________. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO, PELO 

INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, NA ABERTURA DA SESSÃO. 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

DECLARAÇÃO 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)__________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _________________ e do CPF nº__________________, DECLARA, sob as penas da 
Lei, e em conformidade com o artigo 9° da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, que até a presente 
data não existem fatos impeditivos para a habilitação da empresa acima no processo anteriormente mencionado 
e está ciente que deverá declara-lo caso venha a ocorrer durante qualquer da fase do processo.  
 

 
_______________________ , ______ de ___________ de _______________. 

 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 
                                        

                                         DECLARAÇÃO 
 
 
 
A empresa____________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________ e do CPF nº__________________, DECLARA, sob as penas da Lei, conhecer e concordar 
com os termos do instrumento convocatório – Pregão Presencial ____________ que rege a presente licitação, 
bem como todos os anexos que integram e, declaramos ainda, que possuímos capacidade operacional e 
administrativa para a  prestação dos serviços, objeto deste Edital, para o qual apresentamos proposta.  

 
 

_______________________ , ______ de ___________ de ________. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
 
 

ANEXO VIII AO PROCESSO Nº. 077/2021 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
DECLARAÇÃO 
Ref.: (identificação da licitação) 
 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 

 

.......................................................................................... 

(Data) 

 

......................................................................................... 

(Representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 


